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TERMO DE CESSÃO E COMPROMISSO
   

     representada pelo (a) Sr. (a) , inscrito no CPF

nº JOD: YSE-DO| obriga-se, nos termos da Resolução n. 1190/2013 da Câmara

Municipal de Pouso Alegre, a utilizar o:

A Plenarinho Vereador Hebert de Campos

Plenário Vereador Firmo da Motta Paes

  
conforme a destinação autorizada.

Assim, a CESSIONÁRIApoderá utilizar o Plenarinho/ Plenário exclusivamente

para a seguinte finalidade: | BincitTçÕe Dos. errbvego DO CIAS
, a ser realizada no dia Alearde “Jumno

de SA das ls horasàs Lts horas.

       
Pelo presente termo fica a CESSIONÁRIAciente de sua responsabilidadecivil

e criminal pelos danos que eventualmente forem perpetradoscontra o patrimônio público,

incluindo neste as instalações físicas e aparelhagem eletroeletrônica.

Estando acordes, PARTE CEDENTE (Câmara Municipalde Pouso Alegre) e

PARTECESSIONÁRIA Comsesmo 7 Hess Soenal quanto aos

termos que regema cessão, especialmente pela Resolução n. 1190/2013, assinam o

 
presente em duas vias.

PousoAlegre, H! de Junho. de do

                
Câmara Municipal de Pouso Alegre Parfe Gessionária  


